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Denomina Via Pública PROTOCOLO GERAL í602/2025
Data: 16/06/2025 - HoráÍio: 09:10

Leglslativo . POL il0/2025

A Mesa da Câmara Municipal de Congonhas. no uso de suas atribuições
legais, decreta.

i

AtÍ. 1" - Fica denominada Maria Augusta do Carmo localizada entre a rua
Maria André e rua José Cardoso Osorio em frente o no 195, Zé Arigo, Congonhas/MG,
conforme croqui anexo.

Câmara Municipal de Congonhas, 13 de junho de 2025.

Averaldb Pereira 'lva (Pica-Pau)
Vereador

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO NO

càmaía Municipal de congon
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4r1.2" - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.



i Qo) Coso da Leqislotivo Vereodor Ênio do Gomo

Justificatita:

Em homenagem â Sra. Maria Augusta do Carmo, antiga moradora do bairro Zé
Arigo, que, em 28 de janeiro de 1988, trasladou-se para Congonhas com o irttuito de
proporcionar aos seus seis frlhos a opoftunidade de cursarem o ensino superior.

Maria Augusta do Carmo, nascida em 3 de dezembro de 1931 , destacou-se por
sua caridade e dlsposlção em servir à comunidade. Ela faleceu no dia 7 de dezembro de v
2023, no bairro Zé Arigo, onde residiu por 35 anos.

Seria uma grande honra para esta Casa Legislativa reconhecer e perpetuar seu
legado por meio da atribuição de seu nome a uma via pública, local onde seus fllhos
ainda residem nos dias aÍuais.

Câmara Municipal de Congonhas, 13 de junho de 2025

Averaldo Pereira a Sllva (Pica-Pau)
Vereador
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Projeto de Decreto Legislativo 40l2O2S

Matclria lidzr cm Plcnário . 2O" Reunião Ordinária.

Càmara Municipal de Congonhas, aos 12 de junho de 20t2í..

Averaldo Pereira da Silva
Presidentc

Mesa Dirctora

Câítlara Municipal de Contonhas
Rua Dr. Paciíico Homem Júnior, 82, Centro, Congonhas/MG - Telefone: (31) 3731 l84O '. E-ínail: camaía@conBonhas.mB.leB.br
riww.congonhas.mB.leg.bÍ
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Congonhas, 23 de junho de 2025. çM
A
Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final - CLJR

Ref.: Proieto de Decreto Lesislativo 01012025 - Denomina Via Pública.

PAIIE,CE,It:

J'rata-se de projeto de decreto legislativo visando nominar via pública.

A Lei Orgânica em seu art. 70, inciso XXIX, dá competência privativa à
Câmara Municipal para nominar e alterar os nomes de próprios municipais, vias e
logradouros públicos.

Quanto à iniciativa do projeto, ele está inserto no rol de assuntos de interesse
exclusivamente do Município.

O projeto é legal.

l:stc é o rncu parcccr, smj.

^**"d,'.."Procurador do Lcgislativo

n Conrissào de Legislaçào Justiça e Redaçào Final
E Cornissão de Obras c Serviços Públicos

Rua Dr. Pacitico Honrem Júnior. 82. Centro. Congonhas/Mc - (3 I ) I ?l l- 1840 Sitc: www.camaraconeonhi§.n1g.gov. br
congonhas@câmüacongonhas.mg.gov.br

Câmara Municipal de Congonhas
Casa do LegislaÍivo Vercodor Ênio da Guma
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PROTOCOLO GERAL í8it4l202s
Data: 1í107/2025 - Horarioi í3:52
Admlni.tÍatlvo - MEM í9/202S

O Vereador que o presente subscreve, em conformidade com o texto regimental
vigente, requer o arquivamento do Projeto de Decreto Legislativo n.o 4012025, por
entender que o mesmo necessita de adequaçÕes que não podem ser realizadas por
meio de emenda, conforme a natureza do PDL.

Nestes termos,
Pede deferimento.

Congonhas, 1 1 de julho de 2025

Averaldo Pereira da Silva
Vereador
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Exmo. Sr.
Averaldo Pereira da Silva
Presidente da Câmara Municipal de Congonhas
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Câmara Municipâl de Congonhas
RuaDr Pacífico Homem Júôior,82, Centro, Congonhas/MG - Telefone: (31 ) 3732-0300 - E-mail:

camara@congonhas.mg.leg br
www. congonhas.mg-leg.br
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Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama COF

Projeto de Lei no 4012025

IVlatéria encaminhada ao Arquivo. Trâmite finalizado

Câmara Municipal de Congonhas, 'l 'l de julho de 2025.
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CámaÍa Municipal de Congonhas
Rua Dr. Pacifico |lomem Júnior, 82, Centío, Con8onha5/MG -Íelefone: (31) 3732-0300 - E-mail: camara@congonhas.mg.leg.br
www.congonhàs.mg.leB.br
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